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PORTARIA N". I4512026

DE TO DE ABRIL DE 2026

l:iica Remanejada a Servidora IRENE

ISARBOSA NICACIO professora do cargo

r:rfetivo deste município.

O PREFETTO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO lTAilHY, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do lVlunicípio, Arl.79, inciso XXV|ll, da

Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1s - Remanejar a Servidora IRENE BARBIfSA NICACIO, portador (a) do RG n"
I.t67.6t3 SSP/SE e do CPF n" 663883925-04, ocupante do Cargo Efetivo de Professora,
lotado (a) na, Secretaria Municipal de Educação.

Art.2e - Quando Constatada a impossibilidade do exercício da docência por doenças
desencadeadas no desempenho da função, clevidamente comprovadas, o docente
poderá ser remanejado de sua função para atividades técn ica-pedagógica s ou
a dministrativas.

Art. 39 - Revoga m-se as disposiçôes em contrá rio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Santa Luzia do ltilnhy/SE, em 10 de Abril de 2026.
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